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Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2026

Ao ExcelentÍssimo Senhor
Alexandre de Jesus Nascimento
Presidente da Câmara de Manhumirim

Senhor Presidente,

Por ordem do Presidente da Câmara deste Tribunal, e nos termos do
disposto no art. 84, parâgrafo unico, inciso I da Res. 2412023, comunico a V. Ex." que
foi emitido o Parecer Prévio sobre as contas desse Município, râ Sessáo de
ll l12l2025, referente ao processo acima epigraÍado, disponibllizado no Diário OÍicial
de Contas de 18/ 1212025.

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios,
paÍeceres, despachos, Ementa, Acórdáos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no
endereço www.tce.mq. qov.br / Processo.

CientiÍico-lhe que, após o julgamento das contas pela egrégia Câmara
Municipal, deverão ser enviados, por meio do Sistema.Informatizado do Ministério
Pítblico - SIIltP, no endereÇo www.mpc.mg.gov.brlsimp, os seguintes documentos em
versáo digrtalizada: Resoluçáo aprovada, promulgada e publicada; atas das sessões em
que o pronunciamento da Câmara se tiver veriÍicado, com a relaçáo nominal dos
Vereadores presentes e o resultado numérico da votaçáo, conforme disposto no art. 44
da Lei Complementar n. lO2l2OOB, bem como comprovaçáo da abertura do
contraditório.

CientiÍico-lhe, ainda, que o descumprimento da remessa dos documentos
listados, üa SIMP, no prazo de 12O (cento e vinte) dias, previsto no parágrafo único
do dispositivo legal retromencionado, poderá ensejar aplicação de multa preüsta no
inciso IX, do artigo 85 da Lei Complementar 1,O212OO8, bem como a adoção das
medidas cabíveis por parte do Ministério Público.

CientiÍico V. Ex.', também, que foi recomendado que informe
corretamente os valores relativos ao repasse previsto no art. 29-A, inciso I, da
Constituiçáo da Republica, ptrâ que náo haja divergência entre as informaçÕes de
repasse e devoluçáo de numerárrio e que náo empenhe despesas, além do limite dos
créditos autorizados, observando o art. 59 da Lei4.320164 e inciso II do afi. 167 da
Constituiçáo da República de 1988 clc § Unico do art. 8o da LC lOll2OOO,
ressaltando que a irregularidade, quanto ao item, poderá ser apurada em açáo de
fiscalizaçáo própria.

Respeitosamente,

Giovana Arcanjo

COMTINICADO I[IPOR'L\NTE
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PRB,STAÇÃO nrc CONTAS DO EXECUTM MUNICTPAL

Prefeitura Municipal de Manhumirim

202r

Sérgio Borel Corrêa

Procuradora Maria Cecília Borges

CONSELHEIRO AGOSTINHO PATRUS

do sistema de controle

PRTMEIRA CÂVU.na - ,].n2t2o25

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. ExECUTIVo MLINICIPAL. ABERTURA E
EXECUÇÂO DE CREDITOS ORÇAMENTARIOS E ADICIoNAIS. REPASSE Ao PoDER
LEGISLATIVO. APLICAÇÃO S NA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇOS PUBLICOS DE

CONSOLIDADA LÍQUIDA.SAÚDE. DESPESA COM
OPERAÇÕES DE CRED LE INTERNO. PLANO
NACIONAL DE ADE DA GESTÃO
MUNICIPAL - IEG
RECOMENDAÇÕES.

ÇÃo DAS coNTAS

1. Demonstrada a e o cumprimento dos
índices e limites aprovação das contas do
exercício de 2021, nos 0212008 c/c o art. 86, I,
da Resolução TCEMG n.

2. As contas anuais do
acompanhadas do rela

de parecer prévio são

intemo, com os elementos

3. No âmbito do parecer prévio AS dos chefes do Poder Executivo,
referente ao exercício financeiro de 202I, realiza-se o acompanhamento do cumprimento das
Metas 1 g 18 do Plano Nacional de Educação, apqovado pela Lgi Fedqral n. B,Oa5D0!4.

4. O Índice de Efetividade da Gestão Municipal - IEGM é computado por meio da aplicação de
questionários específicos agrupados em sete dimensões, cada uma delas tendo como resultado
variáveis categóricas com cinco faixas.

PARECER TNÉVIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira
Càmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e da Nota de Transcrição,
diante das razões expendidas no voto do Relator, em:

I) emitir PARECER PRÉVIO pela aprovação das contas anuais de responsabilidade do
Sr. Sérgio Borel Corrêa, prefeito municipal de Maúumirim no exercício de202l, com
fundamento no disposto no art.45, inciso I, da Lei Complementar n. 102/2008, e no
art. 86, inciso I, da Resolução TCEMG n.24Da23, Regimento Interno;
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II) ressaltar que a emissão do parecer prévio não interfere nem condiciona a posterior
apreciação de atos relativos ao exercício financeiro pelo Tribunal de Contas, em virtude
de denúncia, representação ou ação fiscalizadora própria;

III) recomendar ao prefeito municipal que:

a) contabilize o superávit financeiro indicado no quadro anexo do balanço patrimonial
do exercício anterior (Sicom - DCASP informado) de modo a coresponder à
diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo Íinanceiro, conjugando-se,
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles
vinculadas, considerando também o correto controle por fonte de recursos (Sicom
- AM apurado), conforme arÍ.43, § 1o, inciso I e § 2" da Lei n" 4.320164 clc art.8o,
parâgrafo único daLei Complementar n. 10112000;

b) informe corretamente os valores relativos ao repasse previsto no art. 29-A, inciso I,
da Constituição da República, conforme a realidade ocorrida no Município, para
que não haja divergência entre as informações de repasse e devolução de numerário;

c) empeúe e pague, a , as despesas na aplicação mínima
de 25% das receitas e desenvolvimento do ensino
(MDE), 1.500.000/2.500.000,
r.s02.000t2.s02. nos respectivos empeúos
o código de (CO) 1001, conforme

tes em conta
de forma

estabelecidos na
Instrução
TCEMG n

Instrução Normativa
indi

a Consulta
101/2000 e

d) empenhe e

como ao que estabelece
Lei Complementar n.
1;

na aplicação mínima
públicos de saúde (ASPS),

1.500.000/2.500.000 e

de 15% das recer
utilizando-se
t.s02.000t2.s02.000 empenhos o código de
acompaúamento da execução orçamentária (Co) 1002, conforme Comunicado

esp OS e

conforme parâmetros utilizados no Sicom estabelecidos na Instrução Normativa
TCEMG n. 512011, alterada pela Instrução Normativa TCEMG n. 15/2011 e
Comunicado Sicom n.3512014, bem como ao que estabelece a Consulta TCEMG
n. 1088810, a Lei n.8.080/1990, a Lei Complementar n. l4ll20l2 e os arts.2o,
§§ 1" e 2o, e 8o da Instrução Normativa TCEMG n.l9l2001;

e) classifique, a partir de 2024, as despesas relativas a contratos firmados para a
execução indireta de serviços relacionados à atividade finalística do Município nos
quais se faça possível a identificação e o relacionamento da mão de obra com o
serviço prestado, na naltreza "3.3.xx.34.xx - Outras Despesas de Pessoal
Decorrentes de Contratos de Terceirização", as quais devem ser computadas para
fins de limite da despesa total com pessoal, conforme o art. 18, § l, da LC no
101/2000 clc o art.37, incisos II e IX da CR/88 e Consulta TCEMG n. 1.114.524;

0 planeje adequadamente a gestão municipal, objetivando o cumprimento das Metas
1 e 18 do Plano Nacional de Educação - PNE, referentes à universaltzaçáo da

corrente
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educação infantil na pré-escola e à ampliação da oferta de educação infantil em
creches, bem como à implementação de planos de carreira para os profissionais da
educação, em consonância com o piso salarial nacional, tendo em vista o
estabelecido na Lei Federal n. 13.00512014 tendo em vista o estabelecido na Lei
Federal n. 13.00512014;

adote medidas hábeis a proporcionar o envio tempestivo das respostas aos
questionários que compõem o IEGM;

IV) dar ciência ao prefeito municipal de que o Poder Executivo excedeu 95% do limite das
despesas com pessoal, enquadrando-se nas vedações estabelecidas no art.22,parâgrafo
único, da Lei Complementar n. 10112000;

V) recomendar ao Poder Legislativo que informe corretamente os valores relativos ao
repasse previsto no art. 29-A, inciso I, da Constituição da República, para que não haja
divergência entre as informações de repasse e devolução de numerário e que não
empeúe despesas, além do limite dos créditos autorizados, observando o art. 59 da Lei
4.320164 e inciso II do art. 167 da da República de 1988 c/c § Único do
art. 8o da LC 10112000, quanto ao item, poderá ser
apurada em ação de fis

VD recomendar ao gestão municipal, conforme
dispõe o art. 74

s)

conhecimento
de que, ao tomar
a este Tribunal, sob

cabíveis à

eo Conselheiro em exercício

pena de , atenda ao exigido na
Instrução N de contas;

VID intimar a parte, le interno, nos termos
regimentais;

Vm) determinar o

espécie.

Votaram, nos termos acima,
Licurgo Mourão.

Presente à sessão a Procuradora Sara Meinberg.

Plenário Governador Milton Campos, ll dq dezprnbrc d9,2025. .i,i ;.
, .. tl ::: . rr ',,:,,:: ,,"1i t,l l. ,.ii- rl: :: . ii I -- ,t. ,!i ":,

AGOSTINHO PATRUS

Presidente e Relator

(assinado digitalmente)
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NOTA DE TRANSCRIÇÂO
PRTMETRA CÂUana - tut2t202s

CONSELHEIRO PRESIDENTE AGOSTINHO PATRUS

I _ RELATORIO

Trata-se da Prestação de Contas do Executivo Municipal de Manhumirim referente ao exercício
de202l, de responsabilidade do prefeito Sr. Sérgio Borel Corrêa.

Em22/1012024 os autos foram redistribuídos a minha relatoria, peça 4.

A Unidade Técnica apontou, no relatório às peças 5 a 22, que até a data da consolidação das
Contas Municipais, os dados relativos ao IEGM do exercício não haviam sido encaminhados
ao Tribunal de Contas, o que poderia ensejar a aprovaçáo das contas, com ressalva. Ademais,
apresentou recomendações ao atual gestor.

Em face do apontamento, foi determinada à peça 23 a citaçáo do responsável, que se manifestou
às peças 26 e27.

A Unidade Técnica efetuou o reexame à peça 30, e concluiu pela aprovação das contas, com
ressalva, nos termos do art. 45,Í1da Lei Complementar n. 10212008, tendo em vista que não
foi sanado o apontamento inicial.

O Ministério Público junto ao Tribunal opinou pela rejeição das contas, nos termos do art. 45,
III da Lei Complementar n.102/2008, peça 33.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A análise da prestação de contas foi realizada apartr dos dados remetidos pelo jurisdicionado
por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios - Sicom, observando o disposto
na Instrução Normativa TCEMG n.412017 e na Ordem de Serviço Conjunta TCEMG n. 112022,
alterada pela Ordem de Serviço Conjunta TCEMG n.212022.

A Unidade Técnica propôs, após o reexame, a emissão de parecer prévio pela aprovação das
contas, com ressalva, nos termos do art. 45,11, da Lei Complementar n. lO2l2OO8, relatórios de
conclusão às peças 22 e30, de onde destaco:

l. Abertura e execução de créditos orçamentários e adicionais

A Unidade Técnica apontou que a abertura e execução dos créditos orçamentários e adicionais
foram realizadas em conformidade com o art. l6J, inciso II, da Constituição da República de
1988, com os arts. 43 e 59 da Lei n. 4.32011964 e com o art. 8o, parágrafo únióo, da Lei
Complementar n. 10 l/2000.

Verificou a abeúrra de créditos suplementares no valor de R$ 171 .45I,13, sem cobertura legal,
contrariando o disposto no artigo 42 daLei 4.320164.

Entretanto, diante da baixa materialidade, risco e relevância dos valores apurados, nos termos
do art. 1o, § 5o, da Ordem de Serviço Conjunta TCEMG n. 112022, alteiada pela Ordem de
Serviço Conjunta TCEMG n.212022, afastou o apontamento, posicionamento que ratifico.
Além disso, verificou que em relação a algumas fontes que foram indicadas para abeúura de
créditos adicionais, houve divergência entre o superávit financeiro informado no quadro anexo
do balanço patrimonial (Sicom - DCASP) e o apurado nas remessas de acompanhamentos
mensais (Sicom - AM).Diante da divergência de informações apresentadas pelo jurisdicionado

/--
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no Sicom sobre o superávit financeiro, considerou em sua análise o menor valor do superávit
financeiro entre o informado (DCASP) e o calculado (AM), conforme relatórios anexos
"Quadro do Superávit / Déficit Financeiro (DCASP)" e "Superávit / Déficit Financeiro Apurado
(AM)":

Fonte SF Informado SF Apurado
t8lt9 4.011 .252,t5 1.507.102,18

Assim, recomendou que o superávit financeiro indicado no quadro anexo do balanço
patrimonial do exercício anterior (Sicom - DCASP informado) corresponda à diferença positiva
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, considerando também o
correto controle por fonte de recursos (Sicom - AM apurado), conforme art.43, § 1o, inciso I e
§ 2' da Lei no 4.320164 clc art.8o, § único da LC n' 101/2000, posicionamento que ratifico.

Verificou, ainda, que não foram empenhadas despesas, pelo Poder Executivo, além do limite
dos créditos autorizados, em um créditos orçamentários por fonte de
recurso, atendendo o disposto o II do art.167 da Constituição
da República de 1988 c/c § ú
No entanto, constatou
ultrapassaram o limite do

despesas que
citada, conforme

Relatório anexado ao ser apurada em ação de
f,rscalização própria,

Informou, por fim, com acresclmos e
TCEMG n.932477

2.1. Repasse ao Poder

A Unidade Técnica Legislativo Municipal
correspondet a 6,00 Yo da o disposto no art. 29-A, inciso I,
da Constituição da República.

Verificou, ao consultar o relatório Demonstrativo das Transferências Financeiras do Sicom
Consulta, que existe divergência na informação prestada entre o valor devolvido pela Câmara
e o valor recebido pela Prefeitura.

Considerou,para fins de análise, o valor informado pela Câmara Municipal, que é compatível
com o registrado no demonstrativo " Relação de Extraorçamentária - Càmara Municipal",
ensej ando recomendação.

Diante do exposto, recomendo ao prefeito municipal e ao Poder Legislativo que informem
corretamente os valores relativos ao repasse previsto no art. 29-A, inciso I, da Constituição da
República, para que não haja divergência entre as informações de repasse e devolução de
numerário,

Em detida análise dos autos, verifiquei ainda, que ao analisar se o limite constitucional foi
observado, a Unidade Técnica considerou o "Repasse Concedido" pelo poder Executivo,
deduzido do numerário devolvido e não utilizado pela câmara Municipal.

Acerca da matéria, convém mencionar que as Consultas TCEMG n. 874067 e n. 8964gg
prescrevem que o repasse está vinculado à fixação disposta na Lei Orçamentária Anual - LOA,

TCImc
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parâmetros utilizados no
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de forma com que eventual saldo remanescente não utilizado pela Càmara Municipal ao final
de cada exercício seja devolvido ao Poder Executivo ou compensado no exercício subsequente.

Assim, a devolução, pela Câmara Municipal, dos recursos não utilizados no período não deve
influenciar a apuração do valor do repasse formalizado sob responsabilidade do chefe do Poder
Executivo no exercício de referência.

Dessa forma, o montante a ser considerado para fins de emissão do parecer prévio é o verificado
pela Unidade Técnica como "Repasse Concedido", sem deduções, no valor de R$ 2.357 .859,12,
que representol 6,990/o da receita base de cálculo, no importe de R$ 33.685.379,41, cumprindo
o disposto no art. 29-A, inciso I, da Constituição da República.

2.2.Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

O Município aplicou em MDE o equivalente a 261170/o da receita base de cálculo, atendendo
ao disposto no art. 212 da Constituição da República e na Instrução Normativa TCEMG
n. 212021.

A Unidade Técnica constatou que para pagamento das despesas com recursos próprios, foram
utilizados recursos n. 412 - 5239 - 6 - PE-B.B. -

que esses pagamentos foramEduc. 25Yo e 412 - 5372 - 4 -
considerados como ap do Ensino (MDE), umayez
que denotam tratar-se de à Receita Base de
Cálculo (RBC) e/ou

Recomendo ao atual do exercício de 2023, as
despesas na em manutenção e

fontes de recurso
constar nos respectivos
(CO) 1001, confoÍme

em conta corrente
conforme

tiva TCEMG t 5l20ll,
alterada pela Instrução Norma Sicom n.3512014, bem
como ao que estabelece a 810, o art. 50, inciso I, da Lei
Complementar n. 101/2000 e art. 3o da Instrução Normativa TCEMG n.212021.

2.3.Açõese§erviçopPúblicosdeSaúde-,r , ,. ,, r,' , ), . , .:,,rr,,,i
O Município aplicou em ASPS o correspondente a 28,34Yo da receita base de cálculo,
atendendo ao disposto no art. 198, § 2o, inciso III, da Constituição da República, no art. jo da
Lei complementar n.l4ll20l2, e na Instrução Normativa TCEMG n.512012.

A Unidade Técnica informou que considerou os pagamentos realizados com recursos próprios
pormeio das contasbancárias n.412- 5372 -4 -PE-B.B. - Saúde t5Yoe4l2-9834 - S -pn-
B.B. - FMS FAE. Ressaltou que esses pagamentos foram considerados como aplicação em
Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, üma vez que denotam tratar-se de contas
representativas de Íecursos pertinentes à Receita Base de Cálculo (RBC) e/ou tenham recebido
transferências dessas contas.

Salientou, ainda, que não existe valor residual a ser aplicado referente ao exercício anterior.

Recomendo ao atual gestor, por fim, que empenhe e pague, a partir do exercíci o de 2023, as
despesas na aplicação mínima de 15Yo das receitas de impostos em ações e serviços públicos
de saúde (ASPS), utilizando-se somente as fontes àe recurso 1.500.000/2.500.000 e
1'502.000/2.502'000 e faça constar nos respectivos empeúos o código de acompanhamento

TCfnac
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da execução orçamentária (CO) 1002, conforrne Comunicado Sicom n. 1612022; que
movimente os recursos correspondentes em conta corrente bancítiaespecífica, os identificando
e escriturando de forma individualizada, conforme parâmetros utilizados no Sicom
estabelecidos na Instrução Normativa TCEMG n. 512011, alterada pela Instrução Normativa
TCEMG n. l5l20l1 e Comunicado Sicom n.3512014, bem como ao que estabelece a Consulta
TCEMG n. 1088810, aLei n. 8.080/1990, a Lei Complementar n. I4I/2012 e os arts. 2o, §§ 1o

e 2o, e 8o da Instrução Normativa TCEMG n. 19/2008.

2.4. Despesas com Pessoal por Poder

As despesas totais com pessoal corresponderam a 53r87o/o da receita base de cálculo, sendo
51,340Á com o Poder Executivo e 2,53Yo com o Poder Legislativo, cumprindo o disposto no
art. 19, inciso III, e no art. 20, inciso III, alíneas "a" e "b", da Lei complementar n. 101/2000.

A Unidade Técnica recomendou que a partir de2024,as despesas relativas a contratos firmados
pata a execução indireta de serviços relacionados à atividade finalística do Município nos quais
se faça possível a identificação e o relacionamento da mão de obra com o serviço prestado,
sejam classificadas na natureza "3.3.xx.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

L;
Contratos de Terceiri zaçáo"
com pessoal, conforme art.
Consulta TCE/MG n. 1.114

Apontou, por fim, que o
razáo pela qual sugeriu
nas vedações estabe
posicionamento que ra

,âs
18

fins de limite da despesa total
37, incisos II e IX da CR/88 e

despesas com pessoal,
se encontrava incurso

n. 101/2000,

50Á do

2.5. Demonstrativo da Dí a Líquida (art.30, I da LC 101/2000 e art.
3o, inciso II, da Resolução SF

Por meio da edição da que a dívida
consolidada líquida dos
RCL.

Corrente Líquida -

O Município obedeceu ao tendo sido aplicados 0,007o da
Receita Corrente Líquida Ajustada.

2.6. Demonstrativo 
-!rs 

Opgrações de Crédito (art. 30, inciso I da LC 101/2000 e art. 7o,
inciso I, Resolução SF 43lr001)

O Senado Federal editou a Resolução 4312001, estabelecendo que o montante global das
operações de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, realizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16%o da receita corrente líquida.

O Município obedeceu ao limite percentual estabelecido, tendo sido aplicados 0,00yo da
Receita Corrente Líquida Ajustada.

3. Relatório de Controle Interno

A Unidade Técnica apurou que o Relatório de Controle Interno apresentado abordou
parcialmente os itens exigidos no item 1 do Anexo I, a que se refere o art. io, caput e § 2o, o art.
3o, § 6o, e o art. 4o, caput, da Instrução Normativa TCEMG n.412017 ,ensejando recomendação.

O relatório foi conclusivo, tendo o órgão de Controle Interno opinado pela regularidade das
contas.

Verificou que não foram abordados ou foram abordados resumidamente os itens descritos neste
campo:

Senado
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1.7) aplicação de recursos públicos realízada por entidades de direito privado;

1.9) termos de parceria firmados e participação do município em consórcio público, as

respectivas leis e o impacto financeiro no orçamento.

Diante do exposto, recomendou ao responsável pelo Controle Interno que, ao elaborar o
relatório de sua competência, observe as exigências contidas na Instrução Normativa vigente
no exercício da prestação de contas, posicionamento que ratifico.

4. Plano Nacional de Educação

A Ordem de Serviço Conjunta TCEMG n.0112022, alterada pela Ordem de Serviço Conjunta
TCEMG n. 2/2022 deste Tribunal, estabeleceu que serâ realizado o acompaúamento do
cumprimento das Metas 1 e 18 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei Federal n.
13.00512014, no âmbito do parecer prévio emitido sobre as contas anuais dos chefes do Poder
Executivo, referente ao exercício financeiro de 2021, analisados pela Unidade Técnica.

Meta 1 - Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de
forma a atender, no mínimo, das crianças de até 3(três) anos
até o final da vigência deste

A - Universalização da crianças de 4 (quatro) a 5
(cinco) anos de idade,

A Unidade Técnica a meta estabelecida
para o exercício de 201

Ressaltou que até o tendo alcançado o
percentual de 7 2 r9lo/o,

Emboranão tenha sido em lei, recomendo
ao atual gestor que adote cumprimento.

B - Ampliação da oferta a atender, no mínimo,
zté2024:50% (cinquenta por cento)

A Unidade Técnica informou que o o exercício de202l, o percentual
de 10162"/o, no tocante à oferta em creches para crianças de 0 (zero) a 3 (hês) anos, devendo
atingir, no mínimo 50Yo até 2A24, conforme disposto na Lei Federal n. 13.005/2014, ensejando
recomendação ao afual gestor.

Diante do exposto, recomendo ao atual gestor que envide esforços para cumprir a Lei n.
1 3 .005/2014, pois até 2024 o município deve ofertar creche para, no mínimo, 50% das crianças
de até 3 anos de idade.

Meta 18 - Observância do Piso Satarial Nacional:

Quanto à Meta 18 do PNE, que trata da observância do piso salarial nacional, a Unidade Técnica
apontou que até a data da consolidação das Contas Municipais, os dados relativos ao I-EDUC
não haviam sido encaminhados a esse Tribunal de Contas.

Assim, recomendo ao atual gestor a adoção de medidas, objetivando garantir que o plano de
carreira dos profissionais da educação básica pública tome como referência o piso salarial
nacional.

5. Resultados do Índice de Efetividade da Gestão Municipar (IEGM)
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O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais aderiu à metodologia adotada nacionalmente
paraaptÍação do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM), nos termos da Resolução
06, de 24/0812016.

Os dados para o cálculo do índice foram obtidos por meio de questionário aplicado anualmente
aos jurisdicionados, bem como por meio dos dados encaminhados ao Sicom disponíveis em
211612022, data de apuração do índice. A metodologia adotada nacionalmente para atribuição
de notas e enquadramento nas faixas de resultado (A, B*, B, C+ e C) obedece a critérios pré-
estabelecidos.

O objetivo é qualificar e avaliar os esforços da gestão na provisão de política públicas, dados

os recursos Íinanceiros aplicados.

Umavez que a quantidade e a qualidade dos produtos e serviços públicos ofertados à população
dependem da açáo e dos esforços do gestor, o IEGM mensura o grau de aderência da gestão

municipal a determinados processos e controles orientandos à provisão de produtos e serviços
públicos.

Desse modo, podemos aferir se a e esforços aplicados estão se

convertendo nos resultados e

O IEGM é computado por com 143 quesitos
agrupados em sete ), educação (i-Educ),
saúde (i-Saúde), meio am ) e governança em TI (i-
GovTI).

Cada uma delas tem faixas: A (altamente
efetiva), B+ (muito
adequação).

A Unidade Técnica

) e C (baixo nível de

Municipais, os dados
relativos ao IEGM desse esse Tribunal de Contas.

r meios empregados peloRessaltou que a ausência
governo municipal para se vidade da gestão do município
em 7 (sete) grandes dimensões Gestão Fiscal; Meio
Ambiente; Cidades Protegidas; Governança em da Informação.

. , Tabela 1- Resultado do ILGM. Manhumirim, 2020 a2021

Dimensão 2020 2021
Não apurado Não apurado

Não apurado Não apurado

i-Educ Não apurado Não apurado

i-Fiscal Não apurado Não apurado

i-Gov TI Não apurado Não apurado

i-Planej Não apurado Não apurado

i-Saúde Não apurado Não apurado

IEGM Não apurado Não apurado

Fonte: Relatório Técnico TCEMG

i-Amb
i-Cidade
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Na defesa de peça 26, o responsável aduziu que solicitou, dentre outras, a attoizaçáo para
acesso e envio de respostas aos questionários do IEGM e, em resposta ao requerimento, foi
deferida aregalarização das remessas no Sicom no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Ressaltou, no entanto, que em relação ao IEGM, não houve autorizaçáo para acesso e envio
intempestivo dos questionários.

Assim, informou que a ausência do envio das respostas aos questionários do IEGM não se deu
por desídia ou desinteresse, mas sim por razões alheias a sua vontade,vezque as inadimplências
anteriores, ocasionadas por outros gestores, impediam o regular envio das informações
pertinentes em tempo hábil.

Diante do exposto, pleiteou que as justificativas apresentadas se mostram suficientes para
esclarecer a suposta falha apontada no Relatório de Avaliação de Contas de Governo e por não
terem sido descumpridas quaisquer disposições legais e/ou normativas, demostrando a plena
regularidade dos atos, requerendo a aprovação, sem ressalvas, da presente Prestação de Contas
Anual relativa ao exercício 2021.

No reexame de peça 30, a Unidade T as informações relativas ao IEGM do
exercício de 2021, não foram

Apresentou, em anexo, o tatus de Preenchimento no
LimeSurvey" pata

Ressaltou, segundo o referentes ao iSaúde, i-
Planejamento, i-Fiscal,
informação referente ao

Portanto, especificamente para esse
comprove o envio dos dados
pela aprovação das contas, com

No entanto, em que pese a conclusão da
aprovação das contas, com rei
recomendação ao atual gestor
tempestivo das respostas aos
aprovadas, nos termos do art.
Resolução TCEMG n. 2412023,Re to Internorglmen

aminhada somente a

ia de documentos que
no exame inicial,

Lei Orgânica.

emissão de parecer prévio pela
ssalva, a apenas a expedição de

hábeis a proporcionar o envio
o IEGM, devendo as contas serem

45,1 Lei Complementar n.10212008 e do art. 86, inciso I, da

III - CONCLUSÀO

Diante do exposto, voto pela emissão de parecer prévio pela aprovação das contas anuais, do
gestor responsável pela Prefeitura Municipal de Manhumirim no exercício de 2021, Sr. Sérgio
Borel Corrêa, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei Complementar n. lO2l20O8, e do art. á6,
inciso I, da Resolução TCEMG n.2412023, Regimento Intemo.

Ressalto que a emissão do parecer prévio não interfere nem condiciona a posterior apreciação
de atos relativos ao exercício financeiro pelo Tribunal de Contas, em virtude de àenúncia,
repre s entaç ão ou aç ão fi s c al i zatoria própri a.

Nos termos da fundamentação, recomendo ao prefeito municipal:

- contabilizar o superávit financeiro indicado no quadro anexo do balanço patrimonial do
exercício anterior (Sicom - DCASP informado) de modo a corresponder à diferença positiva
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, considerando também o
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correto controle por fonte de recursos (Sicom - AM apurado), confoÍme art.43, § 1o, inciso I e
§ 2" da Lei no 4.320164 clc art.8o, parágrafo único da Lei Complementar n. L0112000;

- informar corretamente os valores relativos ao repasse previsto no art. 29-A, inciso I, da
Constituição da República, conforme a realidade ocorrida no Município, para que não haja
divergência entre as informações de repasse e devolução de numeúnio;

- empenhar e pagar, a partir do exercíci o de 2023 , as despesas na aplicação mínima de 25Yo das
receitas de impostos em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), utilizando-se
somente as fontes de recurso 1.500.000/2.500.000, L502.00012.502.000, 1.718.00012.718.000
e faça constar nos respectivos empeúos o código de acompanhamento da execução
orçamentária (CO) 1001, conforme Comunicado Sicom t. 1612022; movimentar os recursos
correspondentes em conta corrente bancânaespecífica, os identificando e escriturando de forma
individualizada, conforme parâmetros utilizados no Sicom estabelecidos na Instrução
Normativa TCEMG n.5l20ll, alterada pela Instrução Normativa TCEMG n. 15/2011 e
Comunicado Sicom n.3512014, bem como ao que estabelece a Consulta TCEMG n. 1088810,
o art. 50, inciso I, da Lei Complementar n. 101/2000 e art. 3o da Instrução Normativa TCEMG
n.212021;

- empenhar e pagar, a partir do aplicação mínima de 15% das
receitas de impostos em
fontes de recurso 1.500.
empenhos o código de

S), utilizando-se somente as

Comunicado Sicom n. em conta corrente

alter ada p ela Instrução Sicom n.3512014, bem
n.8.080/1990, a Lei

Normativa TCEMG n.

como ao que estab
Complementar n. 141120
I 9/2008;

- classificar, a partir de para a execução indireta
de serviços relacionados à nos quais se faça possível a
identificação e o relacionamento o serviço prestado, na natrxeza
"3.3.xx.34.xx - outras Despesas de Pessoal Decorrentes de contratos de T'erceirizaçáo", as

constar nos respectivos
(CO) 1002, conforme

conforme

art
n.

quais devem ser computadas para fins de limite da despesa total com
18, § l" da LC n" l0l/2000 c/c o art.37, incisos Il e IX da CR/88
t.tt4.524;

- planejar adequadamente a gestão municipal, objetivando o cumprimento das Metas 1 e 18 do
Plano Nacional de Educação - PNE, referentes à universalizaçào da educação infantil na pré-
escola e à ampliação da oferta de educação infantil em creches, bem como à implementaçãó de
planos de carreira para os profissionais da educação, em consonância com o piso salarial
nacional, tendo em vista o estabelecido na Lei Federal n. 13.005/2014;

- adotar medidas hábeis a proporcionar o envio tempestivo das respostas aos questionários que
compõem o IEGM.

Cientifico o prefeito municipal de que o Poder Executivo excedeu 95% do limite das despesas
com pessoal, enquadrando-se nas vedações estabelecidas no art,22, parâgrafo único, aã 1-ei
Complementar n. 101/2000.

Recomendo ao Poder Legislativo que informe corretamente os valores relativos ao repasse
previsto no art. 29-A, inciso I, da Constituição da República,para que não haja divergência
entre as informações de repasse e devolução de numerário e que não empenhe àespesas, além

TCEMG n. 5l20ll,
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do limite dos créditos autorizados, observando o art. 59 da Lei 4.320164 e inciso II do art. 167
da Constituição da República de 1988 c/c § Unico do art. 8' da LC 101/2000, ressaltando que
a irregularidade, quanto ao item, poderá ser apurada em ação de fiscalização propria.

Recomendo, ainda, ao Órgão de Controle Interno que acompanhe a gestão municipal, conforme
dispõe o art.74 da Constituição da República, alertando-o de que, ao tomar conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, deverá dar ciência a este Tribunal, sob pena de responsabilidade
solidária e que, ao elaborar seu relatório, atenda ao exigido na Instrução Normativa deste
Tribunal vigente no exercício da prestação de contas.

Intimem-se a parte, o atual prefeito e o responsável pelo controle interno, nos termos
regimentais.

Observadas as disposições contidas no art. 85 da Resolução TCEMG n.2412023, Regimento
Interno e manifestando-se o Ministério Público junto ao Tribunal no sentido de que o
Legislativo Municipal cumpriu a legislação aplicável ao julgamento das contas, arquivem-se os
autos conforne o disposto no art. 258, inciso IV, da mesma norrna regulamentar.

CONSELHEIRO ALENCAR

De acordo.

S

POR

)

DA SILVEIRA JR:
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